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PLANILHA 1

UNIDADE VALOR MENSAL CCT 
2023

VALOR MENSAL CCT 2024 – JA-
NEIRO DIFERENÇA VALOR A PAGAR DE 

JANEIRO 2024
Casa TEA 12+ R$ 34.829,16 R$ 35.476,53 R$ 9.747,37 R$ 647,37

PLANILHA 2

UNIDADE VALOR MENSAL CCT 
2023

VALOR MENSAL CCT 2024 – FE-
VEREIRO ATÉ 28/12/2024 DIFERENÇA VALOR A PAGAR DE 

FEVEREIRO ATÉ 28/12/2024
Casa TEA 12+ R$ 34.829,16 R$ 35.897,03 R$ 1.068,37 R$ 11.643,30

TOTAL RETROATIVO (PLANILHA 1+ PLANILHA 2) R$ 12.290,59
NOVO VALOR GLOBAL REPACTUADO R$ 430.764,36

NOVO VALOR GLOBAL REPACTUADO + DIFERENÇA DO RETROATIVO DE REPACTUAÇÃO R$ 443.054,96

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2024 e com 
término previsto para 29/12/2025. DA REPACTUAÇÃO DE VA-
LOR: Os valores da repactuação referente à Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) EXERCÍCIO 2024/2024 com abrangência territorial 
em São Luís/MA e com Registro no MTE n.º MA000102/2024, da-
tado de 10/05/2024, terão vigência retroativa a partir de 01/01/2024 
e término em 31/12/2024, considerando o reajuste salarial no percen-

tual de 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento).3.1. Será pago o 
valor retroativo total de R$ 12.290,60 (doze mil, duzentos e noventa 
reais e sessenta centavos), que corresponde a diferença do retrativo 
de repactuação de 2024 até a data de encerramento do Contrato em 
28/12/2024, que será pago em 02 (duas) parcelas iguais em meses 
distintos e subsequentes, no valor de R$ 6.145,30 (seis mil, cento e 
quarenta e cinco reais e trinta centavos) conforme quadro de resumo 
retroativo de repactuação abaixo:

Em atenção às regras da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, 
o valor mensal do Contrato Administrativo nº 660/2023-GCC/EM-
SERH passará de R$ 34.829,16 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte 
e nove reais e dezesseis centavos) para R$ 35.897,03 (trinta e cinco 
mil, oitocentos e noventa e sete reais e três centavos). Portanto, o va-
lor global do Contrato Administrativo nº 660/2023-GCC/EMSERH 
passará de R$ 417.949,92 (quatrocentos e dezessete mil, novecentos 
e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) para R$ 430.764,36 
(quatrocentos e trinta mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta 
e seis centavos).Desse modo, o valor total para cobrir as despesas 
desta repactuação será de R$ 443.054,96 (quatrocentos e quarenta 
e três mil, cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), cor-
respondente à diferença retroativa (item 3.1) somada ao novo valor 
repactuado (item 3.2). DO VALOR: O valor total deste aditivo será 
de R$ 430.764,36 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado.DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH: Este Contra-
to passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024.DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PA-
GAMENTO:  O item 11.7 da “Cláusula Décima Primeira - DO PA-
GAMENTO passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, de 12 de 
setembro de 2024 – GAB/EMSERH, no que se refere à documenta-
ção exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. 
DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: UNIDA-
DE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 
4-3-02-03-51 – Serviços de Limpeza Hospitalar.DA RESOLUTI-
VA: Fica rescindido antecipadamente o Contrato nº 660/2023 - GCC/
EMSERH em caso de assinatura de um novo instrumento contratual 
decorrente da conclusão de procedimento licitatório contemplando 
idêntico objeto. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada 
no Processo SEI nº 2024.110215.35733/EMSERH e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa 
Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c as Cláusulas 
Quarta, Décima Sexta, Vigésima Segunda e Vigésima Terceira do 
Contrato Original.DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE provi-
denciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir-
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam 

um só efeito, as quais, depois de lidas, é assinada pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 09/12/2024 São Luís (MA), 09 
de dezembro de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2024
GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH 
E EMPRESA NEURORT DISTRIBUIDORA DE INSTRUMEN-
TOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.34479 - EMSERH. 
CONTRATO Nº 051/2024- GGC/EMSERH. CONTRATANTE: 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apo-
lonio Duailibe Barros – Presidente da EMSERH, matrícula nº 11.748. 
CPF: 976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha - Diretora 
Administrativa da EMSERH, matrícula nº 7.313 CPF: 026.470.503-
33. CONTRATADA: Neurort Distribuidora de Instrumentos e Mate-
riais Hospitalares LTDA. CNPJ: 33.486.199/0001-69. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Rafael Scaramussa. CPF: 983.814.072-49. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO e ALTERAÇÃO DO RILC do Contrato nº 
051/2024 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 15/01/2024. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo pre-
sente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/01/2025 e com término 
previsto para 16/01/2026. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO 
PAGAMENTO: O item 11.10 da “Cláusula Décima Primeira - DO 
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 439, de 
12 de setembro de 2024 - GAB/EMSERH, no que se refere à docu-
mentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pa-
gamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato 
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na data 
de 27/05/2024. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
40.659,40 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e qua-
renta centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, dire-
tos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: 
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202 
// Unidade: EMSERH // Despesa: 4-3-02-03-13 (Materiais Médico 
Hospitalar). DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo adi-
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tivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo nº 2024.110215.34479 - EMSERH, e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com 
as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original. DA PUBLI-
CAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma 
resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICA-
ÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente ter-
mo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pe-
los representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 09/12/2024. 
São Luís (MA), 09 de dezembro de 2024. MARCELLO APOLONIO 
DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH -Matrícula n° 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 009/2024 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES-
EMSERH E A EMPRESA VITAL FORTE HOSPITALAR LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.110215.37439-EM-
SERH. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2024 - GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Mara-
nhense de Serviços Hospitalares-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duaili-
be Barros – Presidente da EMSERH, matrícula nº 11.748. CPF: 
976.615.203-97 e Letícia Helena Do Vale Façanha - Diretora Admi-
nistrativa da EMSERH, matrícula nº 7.313. CPF: 026.470.503-33. 
CONTRATADA: VITAL FORTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
33.758.116/0001-43. REPRESENTANTE LEGAL: MARCEL 
FERREIRA PENHA. CPF: 050.311.673-43. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO E 
ALTERAÇÃO DO RILC do Contrato nº 009/2024 - GGC/EMSERH, 
firmado entre as partes em 09/01/2024. DA PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorro-
gado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 10/01/2025 e com término previsto para 10/01/2026. DA 
ALTERAÇÃO DA CLÁSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 
da “Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar 
nos termos da Portaria nº 439, de 12 de setembro de 2024 - GAB/
EMSERH, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 
19/09/2024, em seu caderno executivo, no que se refere à documenta-
ção exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. 
DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 21.200,00 (vinte 
e um mil e duzentos reais), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA 
ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH: Este Contrato passará a seguir 
as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DA 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão 
por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamen-
tária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 - Drogas 
e Medicamentos. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo 
aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada 
no Processo nº 2024.110215.37439 - EMSERH, e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original. 
DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publica-
ção de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será 
assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CON-
TRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 
09/12/2024. São Luís (MA), 09 de dezembro de 2024. MARCE-
LLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH 
-Matrícula n° 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 007/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA DCN SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA. PROCESSO SEI Nº 2024.110215.37747. SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2023 -GGC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – 
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: DCN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 22.079.262/0001-26. RE-
PRESENTANTE LEGAL: LUCAS MORAES NUNES MAR-
TINS. CPF: 010.228.933-60. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO 
DO RILC/EMSERH E RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE 
do Contrato nº 007/2023-GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 
05/01/2023. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 07/01/2025 e com 
término previsto para 07/01/2026. DA ALTERAÇÃO. DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO: O item 10.8 da “Cláusula Décima - DO 
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria de Pagamento 
vigente na data da assinatura deste termo, no que se refere à docu-
mentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pa-
gamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato 
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na data 
de 27/05/2024. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
288.720,00 (duzentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas 
decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte dispo-
nibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EM-
SERH; Despesa: 4-3-02-02-29 – Serviços Médicos em Oftalmologia. 
DO REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro 
à solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima 
Quinta do Contrato original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da con-
tratante, exarada no Processo nº 2024.110215.29593 - EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava 
do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 09/12/2024. São Luís (MA), 09 de dezembro 
de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Pre-
sidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 667/2022-  GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH 
E EMPRESA MULTSEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2024.110215.34463 EMSERH. CONTRATO Nº 667/2022- GGC/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRE-
SENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Pre-
sidente da EMSERH, matrícula nº 11.748. CPF: 976.615.203-97 e 
Letícia Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
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